
   
 

   
 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47.948, de 09 de fevereiro de 2022 - Altera o Decreto 

Estadual n° 22.939, de 30 de janeiro de 1997, que disciplina o sistema integrado de 

administração financeira para estados e municípios.  

 

Decreto Estadual nº 47.949, de 09 de fevereiro de 2022 - Regulamenta 

disposições da Lei Estadual nº 5.799 de 20 de agosto de 2010, alterada pela Lei 

Estadual nº 7.735 de 09 de outubro de 2017, que institui o Programa Bolsa Atleta, no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências.  

 

Lei Complementar Estadual nº 199, de 09 de fevereiro de 2022 - Altera a Lei Complementar nº 106, 

de 3 de janeiro de 2003, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Emenda Constitucional nº 115, de 10 de fevereiro de 2022 - Altera a Constituição Federal para incluir 

a proteção de dados pessoais entre os direitos e garantias fundamentais e para fixar a competência privativa da 

União para legislar sobre proteção e tratamento de dados pessoais. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0035356-22.2021.8.19.0000 

Relª. Desª. Elisabete Filizzola 

j. 24.01.2022 e p. 27.01.2022 

 

Agravo de Instrumento. Ação de Cobrança de cotas condominiais. Decisão que indefere o pedido de penhora do 

bem sobre o qual recai a dívida condominial. Irresignação da parte autora. Imóvel sobre o qual recai a dívida 

encontra-se alienado fiduciariamente. Impossibilidade de penhora de bem em alienação fiduciária. Viável a 

constrição dos direitos decorrentes do contrato de alienação. Precedentes do STJ. Penhora dos direitos 

aquisitivos que se impõe. Recurso parcialmente provido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Supermercado é condenado por abordagem violenta a criança negra 

 

Justiça aceita denúncia contra investigados pela morte do adolescente João Pedro 

 

Crime em Nova Friburgo: Justiça condena homem a 19 anos e quatro meses de prisão por 

morte de ex-companheira e da amiga dela 

 

Fonte: TJRJ 

 

Você conhece a opção de busca por conteúdo do Diário da Justiça Eletrônico? 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Congresso e MEC têm 10 dias para prestar informações sobre cortes no orçamento de 

universidades e institutos federais 

 

O ministro Luís Roberto Barroso determinou ao Congresso Nacional e ao Ministério da Educação (MEC) que 

apresentem, em até 10 dias, informações sobre cortes realizados no orçamento de universidades e institutos 

federais. Em despacho, diante da relevância da matéria, o relator aplicou à Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 940, proposta pelo Partido Verde (PV), o rito do artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 

9.868/1999), que autoriza o julgamento do caso pelo Plenário diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido 

de liminar. 

 

Após informações das partes, o advogado-geral da União e o procurador-geral da República devem se manifestar 

no prazo de cinco dias. 

 

Prejuízo 

 

Na ação, o partido argumenta que os repasses de verbas públicas têm sido objeto de cortes sistemáticos pela 

União, evidenciados pelos vetos presidenciais às dotações orçamentárias destinadas ao financiamento do ensino 

superior. Com isso, as universidades federais e os IFES têm mantido suas atividades de maneira precária e com 

sérias limitações, com "flagrante prejuízo" ao ensino, à pesquisa e à extensão. Na sua avaliação, os cortes podem 

levar o sistema público de ensino superior ao colapso orçamentário e à pane administrativa. 

  

Leia a notícia no site 

 

Plenário mantém liminar que estabelece prazo para criação das federações partidárias em 

2022 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, referendou, nesta quarta-feira (9), liminar concedida 

pelo ministro Luís Roberto Barroso (relator) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7021 para, no caso das 

eleições de 2022, permitir que o registro de federações partidárias no Tribunal Superior Eleitoral (TSE) seja feito 

até 31 de maio. 

 

A ADI 7021 foi ajuizada pelo Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) contra dispositivos da Lei 14.208/2021, que 

alterou a Lei dos Partidos Políticos (Lei 9096/1995) e criou as federações partidárias. Pelo texto, as legendas 

podem se unir para apresentação de candidatos em eleições majoritárias (presidente, prefeito, governador ou 

senador) ou proporcionais (deputado estadual, deputado federal ou vereador), com a obrigatoriedade de 

permanecerem num mesmo bloco por pelo menos quatro anos. 
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Quebra de isonomia 

 

Em relação ao prazo para registro na Justiça Eleitoral, o ministro entendeu que há uma quebra de isonomia no 

tratamento diferenciado dado à federação partidária. Enquanto os partidos políticos têm de apresentar o registro 

até seis meses antes das eleições, a lei estende esse prazo, em relação às federações, até a data final do período 

de realização das convenções partidárias (5 de agosto). 

 

Para Barroso, essa desequiparação não se justifica e pode dar à federação uma vantagem competitiva indevida. 

Por isso, deve haver isonomia entre partidos e federações, que devem observar o mesmo prazo de registro. 

 

Eleições 2022 

 

O ministro considerou, entretanto, que a aplicação do mesmo prazo nas eleições deste ano limitaria o tempo para 

as negociações necessárias. Ele propôs, assim, a modulação dos efeitos da decisão para ressalvar, quanto ao 

prazo, as federações constituídas para as eleições de 2022, que deverão preencher tais condições até 31 de 

maio deste ano. 

 

Autocontenção 

 

Ficaram vencidos, no julgamento, os ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Ricardo 

Lewandowski, que negavam o referendo da liminar e mantinham a data limite para a constituição das federações 

em 5 de agosto, como estabelecido na lei. Para eles, não há quebra de isonomia, pois as federações não precisam 

ter seu regime integralmente equiparado ao dos partidos políticos, e é recomendável a autocontenção judicial em 

relação ao processo legislativo. 

 

O ministro Nunes Marques ficou vencido em maior extensão, ao não referendar a liminar concedida e propor a 

suspensão da eficácia da Lei 14.208/2021, por entender que há vícios de inconstitucionalidade na norma. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina que PF ouça presidente em exercício do PTB 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou à Polícia Federal (PF) que tome, em cinco dias, o depoimento de 

Graciela Nienov, presidente nacional em exercício do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), para que esclareça 

informações de que Roberto Jefferson, afastado da presidência do partido pelo Supremo, estaria descumprindo 

a determinação e articulando estratégias e rumos para as próximas eleições. Atualmente, o político está em prisão 

domiciliar. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481476&ori=1


   
 

   
 

Na petição, Graciela afirma que, por meio de cartas e mensagens em aplicativos de conversa enviadas por 

terceiros, Jefferson teria determinado a dissolução sumária de comissões provisórias instituídas de acordo com 

o estatuto do partido e enviado direcionamentos a correligionários a respeito da chamada janela partidária 

(período em que políticos podem trocar de partido sem sofreram sanções por infidelidade partidária). Apoiadores 

de Jefferson estariam, ainda, acessando de forma indevida o Sistema de Gerenciamento de Informações 

Partidárias da Justiça Eleitoral (Sgip). 

 

A presidente em exercício do PTB relata, ainda, que, sob o comando do presidente afastado, foi convocada 

convenção para a realização de nova eleição, para que ele possa retomar o controle da legenda. Além disso, o 

grupo de Jefferson estaria divulgando fake news em blogs e na grande mídia sobre suposto roubo de 

computadores e a informação de que Graciela teria recebido R$ 30 milhões para “vender a legenda a outro 

dirigente partidário”. 

 

Em outra petição, o advogado Júlio Leone informa que Jefferson estaria descumprindo a vedação de 

comunicação externa por meio de interlocutores e redes sociais, uma das condições impostas para sua prisão 

domiciliar, com o objetivo de influenciar as decisões do PTB, desafiando, com isso, a autoridade judicial. O 

ministro Alexandre de Moraes determinou a intimação da defesa para que se manifeste sobre as alegações de 

Graciela Nienov e do advogado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Barroso rejeita ação sobre prazo para que motorista indique autor da infração 

 

O ministro Luís Roberto Barroso julgou inviável a tramitação (negou seguimento) da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) 68, em que o governador do Distrito Federal, Ibaneis Rocha, buscava confirmação da 

constitucionalidade do dispositivo do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) que define o prazo de 30 dias para que 

o principal condutor ou o proprietário do veículo indique o responsável pela infração. 

 

O artigo 257, parágrafo 7º, do CTB dispõe que, se a indicação não for feita no prazo, será considerado 

responsável pela infração o principal condutor ou, em sua ausência, o proprietário do veículo. Inicialmente, a 

norma fixava o prazo de 15 dias, mas a Lei 14.071/2020 o ampliou para 30 dias.  

 

De acordo com o relator, a ADC, para ser admitida, requer a existência de controvérsia judicial relevante sobre a 

constitucionalidade da norma em discussão, conforme prevê o artigo 14, inciso III, da Lei 9.868/1999. No entanto, 

os precedentes apresentados pelo governador não demonstram controvérsia relevante a respeito da validade do 

dispositivo do CTB. 

 

Segundo Barroso, os julgamentos citados na ação apenas refletem o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) de que o dispositivo não afasta a possibilidade de acesso ao Judiciário para comprovar o autor da 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481448&ori=1


   
 

   
 

infração de trânsito. Portanto, a ADC seria apenas uma tentativa de revisão da jurisprudência do STJ, responsável 

pela interpretação da legislação ordinária. 

 

O relator ressaltou, ainda, que os precedentes listados pelo governador não são no sentido da 

inconstitucionalidade do dispositivo, mas de que o esgotamento do prazo tem efeitos no âmbito administrativo, 

ou seja, no Departamento de Trânsito, não inviabilizando o direito de o proprietário do veículo, em via judicial, 

comprovar o verdadeiro responsável pela infração. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PSOL pede suspensão de lei que facilita porte de armas para atiradores desportivos em 

Rondônia 

 

O partido argumenta que a norma lei estadual fragiliza ainda mais um controle já bastante deficitário. 

 

Trabalhadores da Saúde e da Educação questionam desvio de finalidade no canal de 

denúncias sobre direitos humanos 

 

Segundo a CNTE e a CNTS, o Disque 100 tem sido usado para combater a vacinação contra a covid-19. 

 

PV pede restabelecimento imediato de repasses orçamentários a universidades e institutos 

federais 

 

O partido argumenta que os cortes e os vetos presidenciais têm levado as instituições a uma situação de colapso. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Bem arrolado em recuperação homologada não pode ser alienado em execução de crédito 

extraconcursal 
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A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que declarou a nulidade da 

adjudicação de um imóvel em execução de título extrajudicial, porque o bem já havia sido arrolado no plano de 

recuperação judicial da empresa devedora. 

 

O colegiado considerou que o credor pode propor a execução no juízo competente, mas cabe ao juízo da 

recuperação autorizar a excussão de bens de empresa em recuperação, ainda que a constrição seja destinada 

ao pagamento de dívidas extraconcursais. 

 

O recurso teve origem em agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público contra decisão que, nos autos 

de execução de título extrajudicial promovida contra empresa em recuperação, deferiu a adjudicação de imóvel 

objeto de penhora. A recuperação foi pedida em 2008 e deferida em 2009 – antes da execução do título 

extrajudicial –, e, entre os bens arrolados, já constava o imóvel que foi posteriormente penhorado na execução. 

 

O agravo foi acolhido pelo TJSP, segundo o qual, depois de aprovado e homologado o plano de recuperação, os 

bens nele relacionados não podem ser objeto de alienação ou oneração, pois é preciso garantir aos credores a 

segurança de recebimento dos seus créditos na recuperação. 

 

Opção do credor pela forma de execução do título extraconcursal 

 

No recurso especial, o autor da execução alegou que a Lei 11.101/2005 não proíbe a excussão de bens do ativo 

permanente da sociedade em recuperação. Segundo ele, a legislação impede que o devedor aliene seus bens, 

mas não proíbe que o Judiciário os exproprie para satisfazer crédito não sujeito à recuperação. 

 

Além disso, o exequente questionou a legitimidade do MP para interpor o agravo, afirmando que a autorização 

legal para o órgão intervir na recuperação não significa que ele possa atuar na execução de créditos não sujeitos 

a esse processo. 

 

O ministro Villas Bôas Cueva, relator, explicou que o MP tem o papel institucional de zelar, em nome do interesse 

público, pela consecução do plano de recuperação, o que justifica atuar nas execuções contra a empresa 

devedora, tendo em vista os possíveis efeitos em sua saúde financeira e na capacidade de se recuperar. 

 

Em relação à competência do juízo da recuperação para acompanhar e autorizar a excussão de bens da 

devedora, o relator destacou que os créditos constituídos após o deferimento do pedido recuperacional, por serem 

extraconcursais, não se submetem aos seus efeitos, sendo facultado ao credor propor a respectiva execução. 

 

A execução, complementou o magistrado, é processada pelas regras aplicáveis a qualquer outro processo 

executivo e perante o juízo competente, ao qual cabe promover todos os atos processuais, exceto a apreensão 

e a alienação de bens. Ressaltou, ainda, que, compete ao juízo da recuperação acompanhar e autorizar a 

excussão de bens da empresa em recuperação, ainda que destinados à satisfação de créditos extraconcursais. 



   
 

   
 

 

Credor pode habilitar seu crédito na falência 

 

No caso dos autos, Villas Bôas Cueva observou que, não fosse o fato de a recuperação judicial ter sido convolada 

em falência em 2012, seria possível determinar a remessa do processo ao juízo da recuperação, tanto para a 

averiguação da natureza extraconcursal do crédito executado quanto para que fosse verificada a viabilidade de 

adjudicação do bem sem o comprometimento do plano. 

 

"No entanto, presente essa peculiar circunstância, e reconhecida a efetiva competência do juízo recuperacional 

para acompanhar e autorizar a excussão de bens da empresa – que, à época, ainda estava em recuperação –, 

não resta alternativa à recorrente senão habilitar seu crédito nos autos da falência, observada, se for o caso, a 

preferência legal estabelecida no artigo 84 da Lei 11.101/2005", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Loungerie versus Hope: STJ não vê violação a direitos autorais nem reprodução indevida de 

linha de lingerie 

 

Por entender não ter havido violação a direitos autorais, a Terceira Turma negou provimento ao recurso especial 

em que a Wacoal America Inc. e a Loungerie S/A pretendiam que a Hope do Nordeste Ltda. fosse impedida de 

comercializar peças de vestuário íntimo feminino que se assemelhariam à linha de produtos fabricada pelas 

recorrentes. 

 

Ao julgar ação contra a comercialização de produtos que supostamente imitariam a linha de lingerie da 

Wacoal/Loungerie, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) refutou a alegação de reprodução indevida por 

parte da Hope e decidiu pela inaplicabilidade da Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/1998) à indústria da moda. 

 

No recurso, Wacoal e Loungerie pediram a reforma do acórdão sob o argumento de que os atos praticados pela 

Hope violaram o conjunto-imagem de seus produtos (trade dress). Segundo as recorrentes, a comercialização de 

produtos semelhantes pela Hope causou confusão no público consumidor e caracterizou concorrência desleal. 

 

Direito autoral pode ser aplicado às criações de moda 

 

A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, explicou que são passíveis de proteção pela Lei 9.610/1998 as 

criações que configurem exteriorização de determinada expressão intelectual – com ideia e forma concretizadas 

pelo autor de modo original –, sendo meramente exemplificativo o rol de obras intelectuais apresentado no artigo 

7º da Lei de Direitos Autorais. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11022022-Bem-arrolado-em-recuperacao-homologada-nao-pode-ser-alienado-em-execucao-de-credito-extraconcursal.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art7


   
 

   
 

"Ao contrário do quanto preconizado no acórdão recorrido, o fato de os produtos fabricados pelas recorrentes 

estarem inseridos na chamada 'indústria da moda' não autoriza, por si só, a conclusão de que eventuais 

elementos que os integram – como o desenho de bordados, rendas ou estampas – não estejam sujeitos à tutela 

da Lei 9.610/1998", afirmou. 

 

Nancy Andrighi observou que, mesmo sem expressa previsão no ordenamento jurídico brasileiro acerca da 

proteção ao trade dress, é inegável que a legislação dá amparo ao conjunto-imagem, sobretudo porque sua 

imitação caracteriza concorrência desleal (REsp 1.843.339). 

 

Pressupostos da concorrência desleal não foram provados 

 

No entanto, a magistrada acrescentou que, para a configuração da prática de atos de concorrência desleal 

derivados de imitação de trade dress, não basta que o titular comprove que utiliza determinado conjunto-imagem, 

sendo necessário observar alguns pressupostos, como ausência de caráter meramente funcional, distintividade, 

confusão ou associação indevida e anterioridade de uso. 

 

"Dado o contexto dos autos – em que as recorrentes deixaram de pleitear o registro de desenho industrial para 

seus produtos –, era ônus que lhes incumbia comprovar tanto a anterioridade do uso quanto a distintividade do 

conjunto-imagem, na medida em que, ausentes tais circunstâncias, não se pode falar que a utilização de 

elementos estéticos semelhantes, que se presume estarem em domínio público, configure concorrência desleal", 

completou. 

 

A ministra destacou ainda que, com base em laudo pericial e outras provas, o TJSP concluiu haver diferenças 

significativas entre as peças de vestuário comparadas e que o uso de elementos que constam da linha estilística 

das recorrentes aponta, apenas, uma tendência do segmento de moda íntima feminina. Segundo o tribunal 

paulista, não foi comprovada a prática de atos anticoncorrenciais que pudessem ensejar confusão no público 

consumidor. 

 

A relatora apontou não ser possível o reexame, em recurso especial, dos fatos e das provas produzidas nos 

autos, como preceitua a Súmula 7/STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

A partir de precedente do STF, Terceira Seção considera ilegal obtenção direta de dados 

fiscais por iniciativa do MP 

 

A Terceira Seção, por maioria, decidiu que é ilegal a requisição de dados fiscais feita diretamente pelo Ministério 

Público (MP), sem autorização judicial. Com esse entendimento, o colegiado deu provimento a dois recursos em 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1894933&num_registro=201903093178&data=20191205&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=%28sumula%20adj1%20%277%27%29.sub.
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11022022-Loungerie-versus-Hope-STJ-nao-ve-violacao-a-direitos-autorais-nem-reproducao-indevida-de-linha-de-lingerie.aspx


   
 

   
 

habeas corpus nos quais os acusados alegaram constrangimento ilegal em razão da obtenção direta de seus 

dados fiscais, a partir de solicitação do MP à Receita Federal. 

 

De acordo com o relator dos recursos, ministro Sebastião Reis Júnior, a orientação do Supremo Tribunal Federal 

(STF), firmada no Tema 990, permite que a Receita Federal encaminhe ao MP dados fiscais quando houver 

suspeita de crime, mas não possibilita ao órgão de acusação requisitar esses mesmos dados sem autorização 

judicial. 

 

Segundo o precedente do STF, é constitucional o compartilhamento de relatórios de inteligência financeira e de 

procedimentos fiscalizatórios da Receita Federal com órgãos de persecução penal para fins penais, sem prévia 

autorização da Justiça. 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, que proferiu voto divergente, foi acompanhado por outros dois membros do 

colegiado. Ele argumentou que, no envio de dados da Receita para o MP, não há quebra, mas transferência de 

sigilo fiscal. O Ministério Público Federal defendeu o não provimento dos recursos.  

 

Precedente do STF se referiu à representação fiscal para fins penais 

 

No caso dos autos, os acusados foram denunciados pelos crimes de estelionato majorado, falsidade ideológica 

e uso de documento falso. O MP solicitou diretamente ao superintendente da Receita Federal as declarações de 

Imposto de Renda dos investigados, de seus familiares e de empresas suspeitas, sem ordem judicial. A seguir, 

a documentação foi juntada ao processo, com autorização do juiz. 

 

O tribunal de origem negou a retirada dessas informações dos autos, pleiteada pelas defesas por meio de habeas 

corpus em que alegaram ter havido quebra de sigilo fiscal. Segundo a corte regional, o aumento da corrupção e 

da criminalidade em geral recomenda que os órgãos de investigação sejam fortalecidos. 

 

Na visão do ministro Sebastião Reis Júnior, a análise do julgamento do RE 1.055.941 pelo STF permite concluir 

que o debate que levou à definição do Tema 990 girou em torno das normas que tratam da representação fiscal 

para fins penais, previstas no artigo 198 do Código Tributário Nacional, no artigo 83 da Lei 9.430/1996 e 

no artigo 1º, parágrafo 3º, da Lei Complementar 105/2001. 

 

Requisição de dados sem autorização judicial permanece ilegal 

 

O relator afirmou que as poucas referências que o STF fez à solicitação direta de dados pelo MP foram no sentido 

de sua ilegalidade. Ele destacou que, naquela ocasião, o ministro do STF Luís Roberto Barroso afirmou que, "se 

o Ministério Público quiser ter acesso direto a informações bancárias, ele precisa de autorização judicial. Essa é 

a determinação constitucional". 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5213056&numeroProcesso=1055941&classeProcesso=RE&numeroTema=990
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur433179/false
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#art83
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp105.htm#art1%C2%A73


   
 

   
 

Como base no voto de Barroso e de outros ministros do STF que contribuíram para a formação do precedente, 

Sebastião Reis Júnior apontou que "a única conclusão a que se pode chegar é que a requisição de dados fiscais 

pelo Ministério Público, sem autorização judicial, permanece ilegal". 

 

Informações privadas devem ser acessadas somente por órgãos competentes 

 

O relator também ressaltou que, atualmente, informações protegidas por qualquer tipo de sigilo se tornam 

públicas "com muita frequência". Essas informações, disse, são divulgadas no noticiário sem que os responsáveis 

pelo vazamento sejam identificados e punidos. Para o ministro, isso reforça a preocupação que se deve ter com 

a possibilidade de obtenção de informações sigilosas, de modo informal e sem controle ou supervisão. 

 

Ao determinar que sejam excluídas dos autos todas as informações obtidas pelo MP por meio da Receita Federal, 

o ministro reiterou que o caso julgado se distingue do precedente do STF pelo fato de o MP ter requisitado os 

dados diretamente. 

 

"Em um Estado de Direito, não é possível admitir que órgãos de investigação, em procedimentos informais e não 

urgentes, solicitem informações detalhadas sobre indivíduos ou empresas, informações essas 

constitucionalmente protegidas, salvo autorização judicial", concluiu o relator. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia n o site 

 

Cooperativas de crédito podem ser submetidas a processo de falência, decide Terceira 

Turma 

 

Ao considerar que a Lei 6.024/1974 – a qual regula a liquidação extrajudicial de instituições financeiras –, por ser 

especial, prevalece sobre a Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial e Falência), a Terceira Turma firmou 

o entendimento de que as cooperativas de crédito podem ser submetidas a processo de falência, embora haja 

aparente contradição entre essas normas. 

 

O colegiado, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial interposto pelo ex-administrador de uma 

cooperativa de crédito rural cuja sentença de falência foi confirmada em segunda instância. O recorrente, que 

também é cooperado, alegou que as cooperativas de crédito não se sujeitariam à insolvência, pois o artigo 2º, 

inciso II, da Lei 11.101/2005 exclui expressamente essas entidades de sua incidência. 

 

Cooperativa de crédito se equipara a instituição financeira 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11022022-A-partir-de-precedente-do-STF--Terceira-Secao-considera-ilegal-obtencao-direta-de-dados-fiscais-por-iniciativa-do-.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art2


   
 

   
 

Relator do recurso, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino explicou inicialmente que a cooperativa de crédito se 

equipara a uma instituição financeira pela atividade desenvolvida; por isso, sujeita-se ao regime de liquidação 

especial estabelecido na Lei 6.024/1974. 

No caso dos autos, o magistrado observou que, conforme o disposto no artigo 21, alínea b, da Lei 6.024/1974, 

o Banco Central (Bacen) autorizou a cooperativa a requerer autofalência, após ser apurado em liquidação 

extrajudicial que o ativo da entidade não seria suficiente para cobrir metade dos créditos quirografários, além de 

haver indícios de crimes falimentares. 

 

Lei especial deve prevalecer sobre lei geral 

 

Acerca da alegação do recorrente, o ministro Sanseverino observou que, apesar de o artigo 2º, inciso II, da Lei 

11.101/2005 excluir as cooperativas de crédito de seu âmbito de incidência, para parte da doutrina, tal restrição 

se refere somente ao regime de recuperação judicial – não ao regime de falência –, tendo em vista a possibilidade 

de a cooperativa de crédito requerer sua insolvência, de acordo com o artigo 21, alínea b, da Lei 6.024/1974. 

 

Isso porque, explicou o ministro, as disposições da Lei 6.024/1974, que é lei especial, devem prevalecer sobre o 

conteúdo da Lei 11.101/2005, o qual deve ser aplicado de forma subsidiária. 

 

"Filio-me à corrente doutrinária que entende pela possibilidade de decretação da falência das cooperativas de 

crédito, tendo em vista a especialidade da Lei 6.024/1974, de modo que o enunciado normativo do artigo 2º, 

inciso II, da Lei 11.101/2005 exclui tão somente o regime de recuperação judicial", afirmou o magistrado. 

 

Ao manter a sentença de falência, Sanseverino também destacou que o acórdão recorrido registrou estarem 

presentes ambas as hipóteses autorizadoras do pedido falimentar previstas no artigo 21, alínea b, da Lei 

6.024/1974. 

 

Leia a notícia no site 

 

Após prazo decadencial, execução de sentença arbitral não pode ser impugnada por 

nulidades previstas na Lei de Arbitragem 

 

A Terceira Turma reafirmou o entendimento de que não é cabível a impugnação ao cumprimento da sentença 

arbitral, com base nas hipóteses de nulidades previstas no artigo 32 da Lei 9.307/1996, após o prazo decadencial 

de 90 dias – o período é contado a partir do recebimento da notificação sobre o julgamento arbitral. 

 

O colegiado negou provimento a recurso interposto por uma empresa consorciada no qual se alegou que o pedido 

de nulidade da sentença arbitral – apresentado em incidente de impugnação ao cumprimento de sentença – 

também pode ser realizado no prazo de 15 dias previsto no artigo 525 do Código de Processo Civil. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6024.htm#art21
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11022022-Cooperativas-de-credito-podem-ser-submetidas-a-processo-de-falencia--decide-Terceira-Turma.aspx


   
 

   
 

O consórcio do qual a empresa faz parte foi condenado pelo tribunal arbitral ao pagamento de mais de R$ 3,2 

milhões a outro consórcio pelo descumprimento de um contrato de fornecimento de materiais e equipamentos. 

 

As condenadas apresentaram impugnações ao cumprimento de sentença, mas elas foram rejeitadas nas 

instâncias ordinárias, que reconheceram a fluência do prazo decadencial de 90 dias para suscitar a nulidade da 

sentença arbitral, ainda que veiculada em impugnação ao cumprimento de sentença; bem como reconheceram 

a responsabilidade solidária entre as empresas do consórcio. 

 

Pretensão para anular sentença arbitral deve ser feita no prazo de 90 dias 

 

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que o estabelecimento da convenção de arbitragem subtrai do 

Poder Judiciário não apenas a competência para conhecer originariamente do conflito de interesses surgido entre 

as partes, mas, também, em momento posterior, para se ingressar no mérito da decisão exarada pelo tribunal 

arbitral que decidiu o litígio. 

 

Segundo o magistrado, à parte sucumbente é possível veicular, perante o Poder Judiciário, a pretensão de anular 

sentença arbitral, desde que fundada nas hipóteses taxativas – todas de ordem pública –, especificadas no artigo 

32 da Lei 9.307/1996, e desde que o faça de imediato, no prazo decadencial de 90 dias. 

 

O magistrado esclareceu que a Lei de Arbitragem estabelece, para tal pretensão, o manejo de ação anulatória 

(artigo 33, caput) e, nos casos em que há ajuizamento de execução de sentença arbitral (artigo 33, parágrafo 3º), 

a lei prevê a possibilidade de impugnação ao seu cumprimento – desde que observado, em ambos os casos, o 

prazo decadencial nonagesimal. 

 

Vedação à nulidade da sentença arbitral após o prazo decadencial 

 

Bellizze ressaltou que não há respaldo legal que permita à parte sucumbente – que não promoveu a ação de 

anulação da sentença arbitral no prazo de 90 dias – manejar a mesma pretensão anulatória, agora em 

impugnação à execução ajuizada em momento posterior a esse lapso, sobretudo porque, a essa altura, o direito 

potestativo (de anular) já terá se esvaído pela decadência. 

 

"Por consectário, pode-se afirmar que a veiculação da pretensão anulatória em impugnação só se afigura viável 

se a execução da sentença arbitral for intentada, necessariamente, dentro do prazo nonagesimal, devendo a 

impugnante, a esse propósito, bem observá-lo, em conjunto com o prazo legal para apresentar sua peça 

defensiva", afirmou. 

 

O ministro também lembrou que, segundo precedente da Terceira Turma, embora a nulidade possa ser suscitada 

em sede de impugnação ao cumprimento de sentença arbitral, se a execução for ajuizada após o decurso do 

prazo decadencial da ação de nulidade, a defesa da parte executada fica limitada às matérias especificadas pelo 



   
 

   
 

artigo 525, parágrafo 1º, do CPC, sendo vedada a invocação de nulidade da sentença com base nas matérias 

definidas no artigo 32 da Lei 9.307/1996. 

 

Responsabilidade solidária reconhecida no juízo arbitral 

 

Em relação à responsabilidade das empresas consorciadas, o relator verificou que, no caso, a sentença arbitral, 

tanto em sua introdução, em que se reportou ao contrato de constituição do consórcio – no qual há expressa 

previsão de solidariedade entre as consorciadas –, quanto em sua parte dispositiva, sobre a qual recaem os 

efeitos da coisa julgada, estabelece a condenação das requeridas, sem nenhuma especificação. 

 

Na avaliação do relator, a pretensão para individualizar a responsabilidade entre as empresas resultaria na 

modificação do mérito da sentença arbitral – providência que o Judiciário não está autorizado a realizar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Juiz da comarca onde mora adolescente pode autorizá-lo a atuar como DJ em cidades 

diferentes 

 

A Terceira Turma, interpretando o artigo 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), entendeu que o 

juízo da comarca onde mora um menor de idade que atua como DJ pode autorizá-lo a se apresentar – respeitados 

determinados requisitos – não apenas em sua cidade, mas em qualquer outra. 

 

O colegiado reformou decisão do tribunal de origem segundo a qual seria necessário obter autorizações 

individuais em cada comarca na qual o DJ adolescente fosse participar de espetáculos públicos. 

 

"Afigura-se não apenas possível, mas desejável que seja deferida a autorização pelo juízo do domicílio da 

residência do adolescente, que possui maior proximidade com a entidade familiar, conhece seu perfil, as suas 

necessidades e possibilidades, fixando-se as premissas básicas para a realização daquela atividade, pelo seu 

período de duração, a partir de critérios previamente definidos", apontou a relatora do recurso especial, ministra 

Nancy Andrighi. 

 

No recurso, alegou-se que seria possível uma autorização ampla – expedida pelo juízo do local de residência do 

adolescente – para que ele atuasse como DJ até atingir a maioridade, tendo em vista que as circunstâncias 

específicas de cada evento sempre seriam examinadas previamente, no momento da concessão do alvará de 

funcionamento do próprio evento. 

 

ECA veda autorização judicial genérica 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10022022-Apos-prazo-decadencial--execucao-de-sentenca-arbitral-nao-pode-ser-impugnada-por-nulidades-previstas-na-Lei-de-.aspx


   
 

   
 

A ministra Nancy Andrighi explicou que o artigo 149, parágrafo 2º, do ECA veda expressamente a concessão de 

autorização ampla e irrestrita para que um adolescente participe de espetáculos públicos até alcançar a 

maioridade civil, mesmo que ele esteja acompanhado de seus pais ou responsáveis. 

 

Segundo a magistrada, nesses casos, a intervenção judicial é necessária para evitar que, ficando a decisão 

exclusivamente a cargo dos pais, possa ser colocado em risco o desenvolvimento adequado da criança ou do 

adolescente, com a transformação de uma atividade complementar e lúdica em um trabalho profissional 

prematuro. 

 

Apesar de não ser possível uma autorização judicial geral, a relatora considerou não haver impedimento para 

que se acolhesse o pedido em menor extensão, estabelecendo-se previamente os critérios básicos para o 

exercício da atividade de DJ. 

 

"Seria contraproducente e inapropriado, por exemplo, que se estabelecesse à criança ou ao adolescente que 

desenvolva uma atividade artística em uma novela ou filme (um ator/atriz mirim) a obrigação de obter, 

reiteradamente, autorizações judiciais perante a Vara da Infância e da Juventude de cada comarca para a qual 

tenha de se deslocar para a gravação de uma cena", comparou a ministra. 

 

Possibilidade de decisões com critérios díspares 

 

Nancy Andrighi apontou que o juízo do domicílio do DJ – ouvidos o Ministério Público, a família e até uma equipe 

multidisciplinar – pode estabelecer, por exemplo, a periodicidade dos eventos em que estará autorizada a 

participação do adolescente, bem como eventuais vedações relacionadas a datas (dias de semana, feriados etc.) 

ou características do público. 

 

Em seu voto, a relatora ainda observou que a análise do caso no juízo de cada localidade onde o DJ fosse se 

apresentar poderia criar decisões díspares sobre a concessão ou rejeição da autorização. Além disso, os juízes 

de outras comarcas poderiam não ter acesso tão rápido a informações importantes para a decisão – se o jovem 

está frequentando a escola ou se possui outros compromissos naquelas datas, por exemplo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma dispensa ex-governador da Paraíba de pedir autorização judicial para se 

ausentar de João Pessoa 

 

A Sexta Turma acolheu pedido da defesa de Ricardo Coutinho, ex-governador da Paraíba, para que ele possa 

se afastar da comarca de João Pessoa por até sete dias, sem a necessidade de autorização judicial específica. 

A decisão do colegiado substitui a medida cautelar imposta anteriormente, que proibia o político de se ausentar 

da comarca sem autorização. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10022022-Juiz-da-comarca-onde-mora-adolescente-pode-autoriza-lo-a-atuar-como-DJ-em-cidades-diferentes.aspx


   
 

   
 

 

Coutinho é investigado pelos crimes de fraude à licitação, corrupção, organização criminosa e lavagem de 

dinheiro – todos apurados na Operação Calvário. A defesa requereu a extensão dos efeitos do habeas corpus 

concedido pelo colegiado a outro investigado da mesma operação, no qual a proibição de se ausentar da comarca 

foi flexibilizada para que ele pudesse exercer mais livremente seu trabalho de advogado.  

 

No pedido feito ao STJ, o ex-governador alegou que a participação em atividades político-profissionais fora da 

capital é fundamental para a sua subsistência. 

 

Excesso de prazo da restrição 

 

O relator, ministro Sebastião Reis Júnior, explicou que, segundo o artigo 580 do Código de Processo Penal, no 

caso de concurso de agentes, a decisão do recurso interposto por um dos réus pode ser aproveitada pelos outros, 

se não estiver baseada em motivos de caráter exclusivamente pessoal. 

 

De acordo com o magistrado, o fundamento da Sexta Turma para conceder parcialmente o habeas corpus ao 

outro investigado foi a preservação de sua atividade profissional; da mesma forma, como alega a defesa, os 

deslocamentos do ex-governador seriam necessários para o exercício de suas atividades político-partidárias. 

 

Ao deferir o pedido de extensão, Sebastião Reis Júnior observou que a manutenção da medida cautelar de 

proibição de se ausentar da comarca sem autorização judicial, por aproximadamente dois anos, em processo 

sem instrução em andamento e sem previsão de data para a sentença, não é razoável. 

 

"Assim como a segregação cautelar, a manutenção das cautelares alternativas não pode ocorrer de forma 

indefinida, de modo a transmudar-se em sanção penal sem sentença condenatória, razão pela qual o momento 

se mostra adequado para realizar a flexibilização de tal medida, pois não só em se tratando de prisão preventiva, 

mas de qualquer medida cautelar, deve ser observado o princípio da provisoriedade", afirmou. 

 

O ministro esclareceu que os afastamentos da comarca por tempo inferior a sete dias deverão ser comunicados 

posteriormente pelo ex-governador. Observou, ainda, que o relator do processo no Tribunal de Justiça da Paraíba 

poderá fixar novas medidas cautelares, por fatos supervenientes, desde que de forma fundamentada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma relaxa prisão preventiva de réu que aguarda julgamento há seis anos e meio 

 

A Sexta Turma relaxou a prisão de um homem que estava preso preventivamente há seis anos e seis meses, e 

ainda sem data definida para a sessão de julgamento no tribunal do júri. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10022022-Sexta-Turma-dispensa-ex-governador-da-Paraiba-de-pedir-autorizacao-judicial-para-se-ausentar-de-Joao-Pessoa-.aspx


   
 

   
 

Por unanimidade, o colegiado considerou o tempo da prisão cautelar desproporcional, substituiu a prisão por 

medidas cautelares alternativas e estendeu os efeitos da decisão aos corréus envolvidos no processo. 

 

Ao pedir a liberdade no recurso em habeas corpus, a Defensoria Pública alegou excesso de prazo da prisão 

cautelar. Segundo os autos, o réu, preso desde agosto de 2015, é acusado dos crimes de associação criminosa 

e homicídio qualificado. 

 

Duração razoável do processo 

 

Além de a privação da liberdade se estender por seis anos e meio, o relator do recurso, ministro Rogerio Schietti 

Cruz, destacou que, mais de dois anos após o trânsito em julgado da decisão que mandou o réu ao júri popular, 

ainda não foi designado o julgamento, nem há previsão de data para ocorrer. 

 

De acordo com o magistrado, os prazos processuais previstos na legislação brasileira devem ser computados de 

maneira global, e o reconhecimento do excesso de prazo deve ser pautado sempre pelos critérios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. No entanto, é a própria Constituição Federal que, em seu artigo 5º, inciso 

LXXVIII, assegura a todos o direito a um julgamento em prazo razoável, "o qual se torna ainda mais premente 

quando o acusado responde ao processo privado de sua liberdade". 

 

"Deficiências estruturais do Poder Judiciário devem ser ponderadas com razoabilidade, mas a mera sobrecarga 

de trabalho não pode servir de escusa generalizada para o descumprimento do comando constitucional", afirmou. 

 

No caso em análise, observou o relator, apesar de o STJ ter expedido recomendação de celeridade ao juízo de 

primeiro grau no julgamento do RHC 133.504, em março de 2021, quase um ano depois não há notícia de 

previsão de data para a sessão do tribunal do júri. 

 

Recentemente, acrescentou Schietti, foi apresentado pelo Ministério Público um pedido de transferência do 

julgamento para outra comarca – ainda não analisado –, o que poderia prolongar mais a duração da prisão 

preventiva. 

 

Letargia e constrangimento ilegal 

 

Para o ministro, mesmo considerando as dificuldades impostas pela pandemia da Covid-19 e a complexidade do 

processo – com vários denunciados e testemunhas –, a prisão cautelar por tanto tempo representa "a letargia do 

aparato do Estado e o constrangimento ilegal", sobretudo quando havia a possibilidade de que a tramitação do 

processo se encerrasse com maior brevidade em primeiro grau. 

 

"Constituem coação ilegal o processamento da contenda por período desmedido e a delonga do aprisionamento 

preventivo do réu, mormente – repito – porque, passados já cerca de seis anos e seis meses de prisão preventiva, 



   
 

   
 

não há sequer previsão concreta de data do julgamento para além da informação vaga de que estão sendo 

empreendidos esforços para a formação do conselho de sentença", ressaltou. 

 

Medidas alternativas à prisão processual 

 

Diante das circunstâncias do caso, o relator considerou adequado e suficiente, para atender às exigências 

cautelares do artigo 282 do Código de Processo Penal (CPP), impor ao acusado as medidas alternativas previstas 

no artigo 319 do mesmo código. 

 

Ao dar provimento ao recurso, Schietti ressalvou que é possível o restabelecimento da prisão provisória, se surgir 

uma situação que configure a exigência da medida, e estendeu os efeitos da decisão aos demais acusados. 

 

"Não se pode olvidar que, enquanto não houver condenação transitada em julgado, o réu é presumidamente 

inocente e pode, como não raras vezes ocorre, vir a ser absolvido pelo conselho de sentença, o que reforça a 

necessidade imperiosa de se evitar o prolongamento desmedido da custódia provisória", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ instaura revisão disciplinar contra juiz acusado de protelar decisões 

 

Convênio trará avanços para PJe e Plataforma Digital do Poder Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10022022-Sexta-Turma-relaxa-prisao-preventiva-de-reu-que-aguarda-julgamento-ha-seis-anos-e-meio.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-instaura-revisao-disciplinar-contra-juiz-acusado-de-protelar-decisoes/
https://www.cnj.jus.br/convenio-trara-avancos-para-pje-e-plataforma-digital-do-poder-judiciario/
mailto:sedif@tjrj.jus.br


   
 

   
 

 

 


